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Interessado: CHRISTON DEAN GEORGE
1. Trata-se de análise de Recurso Administrativo referente ao Auto de Infração e Notificação
constante nos autos do processo, lavrado pela Polícia Federal, em desfavor da interessada, pela prática da
infração prevista no art. 109, inciso II, da Lei nº 13.445/2017, consistente em ultrapassar o prazo de estada
legal no país.

2. A requerente apresentou defesa administrativa alegando, em síntese, circunstâncias pessoais
relacionadas à sua permanência no Brasil, pleiteando o cancelamento da penalidade aplicada.

3. Conforme histórico migratório constante dos autos, verifica-se que a interessada ingressou
regularmente no território nacional com prazo de estada determinado, tendo permanecido além do período
autorizado, sem que houvesse registro de pedido de prorrogação junto à autoridade migratória competente
antes do vencimento do prazo concedido.

4. Ressalta-se que, embora a nacionalidade da autuada possibilitasse a solicitação de
prorrogação de prazo de estada, tal providência não foi requerida tempestivamente, permanecendo
caracterizada a infração administrativa. Nos termos da legislação migratória vigente, compete ao
estrangeiro observar o prazo concedido no momento do ingresso e adotar as medidas necessárias para sua
regularização antes do vencimento, não sendo possível afastar a penalidade quando inexistente pedido
formal de prorrogação.

5. Assim, não se verificam elementos que justifiquem o cancelamento do auto de infração ou a
redução da multa aplicada, a qual se encontra em conformidade com os parâmetros legais e
regulamentares.

6. Diante do exposto, INDEFERE-SE O RECURSO, mantendo-se integralmente o Auto de
Infração e Notificação e o valor da multa aplicada, devendo a interessada proceder ao recolhimento na
forma estabelecida.
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